
RESOLVE:

CONSIDERANDO a instituiçao do Fundo de Modernizaçao,
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará, através da Lei n 7.368, de 29.12.2009;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperaçao n 01/2013, celebrado
entre o Tribunal de Constas dos Municípios - TCM/Pa, a Secretaria de Estado da
Fazenda do Pará - SEFA/Pa e Procuradoria Geral do Estado - PGE/Pa;

CONSIDERANDO a necessidade deste Tribunal em se adequar aos
procedimentos Administrativos - Tributários utilizados pelo Estado do Pará para a
cobrança de débitos e tributos oriundos de Acórdaos e Resoluçoes exarados pelo
Tribunal de Contas do Estado do Pará -TCM/Pa;

CONSIDERANDO proposiçao da Presidencia, constante da Ata n 020,
de 26 de março de 2015;

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PARA, no uso de suas atribuiçoes constitucionais e legais que lhe sao conferidas; e,

RESOLUÇAO N 11.815/TCM, DE 26 DE MARÇO DE 2015.

ALTERA 0 ÍNDICE DE CORREÇAO MONETÁRIA
INSTITUÍDO NO PARÁGRAFO 5o, DO ARTIGO
1 DA RESOLUÇAO N 9723/2010, QUE
REGULAMENTA O FUNDO DE MODERNIZAÇAO,
REAPARELHAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO
TRIBUNAL DE CÇNTAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO PARÁ - FUMREAP.
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RESOLUÇAO N 11.815/TCM, DE 26 DE MARÇO DE 2015.

Art. 2.    Esta  Resoluçao entrará  em vigor,  na data  de sua publicaçao,
revogando-se as disposiçoes em contrário.
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